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INTIMAÇÃO N° 11/2026 – CPPAD/NC/SESPA                   

   Belém/PA, 11 de fevereiro de 2026. 

Ilmo. Sr. 

 

Daniel JACKSON Pinheiro Costa 

Endereço: Travessa Barão do Triunfo, 3508- Bairro- Marco 

CEP: 66095-055 

 

Nesta,  

Na condição de Presidente da Comissão Permanente do 

Processo Administrativo Disciplinar, instituída em Portaria n° 478, de 10 de 

maio de 2025, publicada no D.O.E. n° 35.814, de 10/05/2024, que apura 

dentre outras irregularidades, a constante no Processo Administrativo nº 

2020/321931, venho comunicar-lhe para os devidos fins de direito que este 

Colegiado Processante em busca da verdade real dos fatos e em respeito 

aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, deliberou 

pela coleta de DEPOIMENTO, conforme cronograma abaixo: 

Data Testemunhas Horário 

03/03/2026 
Samuel Silva Ibrahim 9h30min 

Edney Mendes Pereira 10h30min 

04/03/2026 

Anderson Siqueira 09h 

Débora Pinheiro Mesquita 10h 

Paulo Renato Carvalho Melo 11h 

 

Comunico a V.S.ª que, em querendo comparecer, as audiências 

supra serão realizadas na sala da Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar, Nível Central/SESPA, localizada na Travessa Lomas 

Valentinas n° 2190, 1º andar anexo - Marco, Belém/PA. 

  

 

Solange da Costa Pedroza 

Presidente do PAD nº 2020/321931/ N.C / SESPA 
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